
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAP PAULO

POSTARIA Ffi 1.650/83 

Em 27 de setembro de 1.985

0 Br. :aieuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

RESOLVE

Conceder 20 (vinte) dias da férias ' 
relativas ao período de 03 de abril de 1.984 à 02 de abril de / 

1.985, ao seguinte Funcionário, no período abaixo:

ILEVAN BENEDITO XAVIER 

De 11 de outubro à 30 de outubro de 1.985

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contri^io.

Louveira, 27 de setembro de 1.985

DS. BLElTTáRIO BRUNO MAL:SRBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa 

mento de Administração em 27 de setembro de 1.985,

JOSÉ
Diretor do Dep. de Administração


